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correspondentes originais nos idiomas português e espanhol,
seido ambos os textos igualmente válidos.
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IS. Declaração do Produtor Frisa) ou do Exportador: 16. Certificação da Entidado Habilitada:
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nom
O PRESENTE CERTIFICADO:

NAO PODERA APRESENTAR RASURAS, RABISCOS E EMENDAS E SO
SERA VALIDO SE TODOS OS SEUS CAMPOS, EXCETO O CAMPO 14,
ESTIVEREM DEVIDAMENTE PREENCHIDOS

TERA VALIDADE DE 180 DIAS, A PARTIR DA DATA DE EMISSAO

DEVERA SER EMITIDO A PARTIR DA DATA DE EMISSAO DA FATURA
COMERCIAL CORRESPONDENTE OU NOS 60 (SESSENTA) DIAS
CONSECUTIVOS, SEMPRE QUE NAO SUPERE 10 (DEZ) DIAS UTEIS
POSTERIORES AO EMBARQUE

PARA QUE AS MERCADORIAS ORIGINARIAS SE BENEFICIEM DOS
TRATAMENTOS PREFERENCIAIS, ESTAS DEVERÃO TER SIDO
EXPEDIDAS DIRETAMENTE PELO PAIS EXPORTADOR PARA O PAIS
DESTINATARIO

PODERA SER ACEITA A INTERVENIENCIA DE OPERADORES COMER-
CIAIS DE OUTRA PARTE SIGNATARIA OU DE UM ESTADO NAO
PARTICIPANTE DO ACORDO, SEMPRE QUE SEJAM ATENDIDAS AS
DISPOSIÇOES PREVISTAS NO ARTIGO 8Q, LETRAS A) E B). EM
TAIS SITUAÇOES O CERTIFICADO SERA EMITIDO PELAS ENTIDADES
CERTIFICADORAS NABILITADAS • PARA TAL FM, QUE FAR.?
CONSTAR, NO CAMPO 14 -O8SERVAÇOES- QUE SE TRATA DE UMA
OPERAÇAO POR CONTA E ORDEM DO INTERVINIENTE

PREENCHIMENTO:

(A)	 ESTA COLUNA INDICA A ORDEM EM QUE SE INDIVIDUALIZAM AS
MERCADORIAS COMPREENDIDAS NO PRESENTE CERTIFICADO

(E)	 A DENOMINAÇÃO DAS MERCADORIAS DEVERA COINCIDIR COM A QUE
CORRESPONDA AO PRODUTO NEGOCIADO, CLASSIFICADO CONFORME
A NOMENCLATURA DA ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA DE INTEGRA-
ÇÃO (NALADI/SH) E COM A QUE REGISTRA A FATURA COMERCIAL.
PODERA, ADICIONALMENTE, SER INCLUIDA A DESCRIÇÃO USUAL DO
PRODUTO

(C)	 ESTA COLUNA SE IDENTIFICARA COM AS NORMAS DE ORIGEM COM
A QUAL CADA MERCADORIA CUMPRIU O RESPECTIVO REQUISITO,
INDIVIDUALIZADA POR SEU NUMERO DE ORDEM. A DEMONSTRAÇAO
DO CUMPRIMENTO DO REQUISITO CONSTARA DA DECLARAÇÃO A SER
APRESENTADA PREVIAMENTE AS ENTIDADES OU REPARTIÇOES
EMITENTES HABILITADAS

DECRETO N°2.128. DE 17 DE JANEIRO DE 1997.

Dispõe sobre a execução do Sexto Protocolo Adicional ao
Acordo de Alcance Parcial de Renegociação no

10/Revisado (Protocolo de Adequação), entre Brasil e
Colômbia, de 25 de setembro de 1996.

(Publicado no Diário Oficial de 20 de janeiro de 1997- Seção 1)

Retificação

Publica-se o Anexo por ter sido omitido.
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de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
Telefone: PABX: (061) 313-9400. Fax.: (061) 313-9540 adquiridos separadamente.
CGC/MF: 0039449410016-12

ANTÔNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA
(Valores em R$)	 Preço página: 0,0093

Diário Oficial	 Diário da Justiça
Diretor-Geral Seção 1 Seção 2 Seção 3 Seção 1 Seção 2 Seção 3

Imprensa Nacional
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Aéreo	 267,64 111,09 260,67 2880 553,02 262,99

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO	
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—ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO SEXTO PROTOCOLO 	 g) a expressão "membro do pessoal" designa o Diretor-Geral e toda pessoa empregada em

ADICIONAL AO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIAÇÃO NO 10/REVISADO

(PROTOCOLO DE ADEQUAÇÃO), ENTRE BRASIL E COLÔMBIA, DE 25/0 9/96/MRE.

(Protocolo de Adequação)

Sexto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e
da República da Colômbia, acreditados por seus respectivos
Governos segundo poderes outorgados em boa e devida forma,
depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associação,

Artigo 19. - Não aplicar, em forma recíproca, a exigência de
transporte de carga em navios de bandeira nacional da República
Federativa do Brasil ou da República da Colômbia às mercadorias
importadas ao amparo das preferência outorgadas no Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação NQ l0/Revisado

Artigo 2Q.- O presente Protocolo entrará em vigor a partir
da data de sua subscrição.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do
presente Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autentica-
das aos Governos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e cinco
dias do mês de setembro de mil novecentos ç noventa e seis em um
original nos idiomas português e espanhol, 'erido ambos os textos
igualmente válidos. \

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

José Artur Denot Medeiros

Pelo Governo da República da Colômbia:
Jaime Finzón L6pez

DECRETO N°2.129, DE 17 DE JANEIRO DE 1997.

Promulga o Protocolo sobre Privilégios e Imunidades da
INMARSAT, concluído em Londres, em 1° de dezembro
de 1981.

(Publicado no Diário Oficial de 20 de janeiro de 1997- Seção 1)

Retificação

Publica-se o Anexo por ter sido omitido.

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PROTOCOLO SOBRE PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES
DA INMARSAT / MRE.

Protocolo sobre Privilégios e Imunidades da Organização Internacional de
Telecomunicações Marítimas por Satélite (INIvIARSAT)

Os Estados Partes deste Protocolo,
Considerando a Convenção sobre a criação da Organização Internacional de Telecomunicações

Marítimas por Satélites (INMARSAT) e o Acordo Operacional abertos à assinatura em Londres a 3 de
setembro de 1976 e, em particular, os Artigos 25) e 26), parágrafo 4) da Convenção,

Considerando que a INMARSAT concluiu Acordo de Sede com o Governo do Reino Unido da
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, a 25 de fevereiro de 1980,

Considerando que o objeto do presente Protocolo é o de facilitar a realização do objetivo da
INMARSAT e de garantir a boa implementação de suas funções,

Convieram no seguinte:

Artigo 1
Uso dos Termos

Para as finalidades deste Protocolo:
a) o termo "Convenção" designa a Convenção sobre a criação da Organização Internacional de

Telecomunicações Marítimas por Satélite (INMARSAT), incluído seu Anexo, aberta à assinatura cm
Londres, a 3 de setembro de 1976;

b) a expressão "Acordo Operacional"	 o Acordo Operacional relativo à Organização
Internacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite (INMARSAT), incluído seu Anexo, aberto a
assinatura em Londres, a 3 de setembro de 1976;

e) a expressão "Parte da Convenção" designa um Estado para o qual a Convenção entrou em
vigor;

d) a expressão "Parte que abriga a Sede" designa a Parte da Convenção em cujo território a
INTvIARSAT estabeleceu sua sede;

e) o termo "Signatário" designa uma Parte do Protocolo ou um organismo designado por uma
Parte do Protocolo para as quais o Acordo Operacional entrou em vigor,

O a expressão "Parte do Protocolo" designa um Estado para o qual o presente Protocolo entrou
em vigor;

tempo integral pela INMARSAT e submetida ao Estatuto do Pessoal da INMARSAT;
h) por "representantes", no caso das Partes do Protocolo, da Parte que abriga a sede e dos

signatários, deve-se entender os representantes junto à INIvIARSAT e, em cada caso, se trata dos chefes
de delegação, seus suplentes e seus conselheiros;

i) a palavra "arquivos" designa o conjunto de manuscritos, correspondência, documentos,
fotografias, filmes, registros óticos e magnéticos, registro de dados, representações gráficas e programas de
computadores pertencentes à INMARSAT ou em utilização na INMARSAT;

j) a expressão "atividades oficiais" da INMARSAT designa as atividades levadas a efeito pela
Organização decorrentes da aplicação de seu objetivo, tal como definido na Convenção e compreendendo
suas atividades administrativas;

k) por "perito", entende-se toda pessoa que não membro do pessoal nomeado para executar
tarefa especifica para a INMARSAT, ou à sua conta e às suas expensas;

1) a expressão "segmento espacial da INMARSAT" designa os satélites, bem como as
instalações e equipamentos de rastreamento de telemedida, de telecomando, de controle e de
moniloramento e as instalações e equipamentos conexos necessários ao funcionamento destes satélites dos

quais a INMARSAT é proprietária ou locatária;
m) o termo "bens" abrange tudo que possa ser sujeito ao direito de propriedade, incluindo os

direitos contratuais.

Artigo 2
Imunidade de Jurisdição e de Execução da INMARSAT

1.	 A menos que tenha renunciado expressamente em um caso específico, a INMARSAT se
beneficiará de imunidade de jurisdição no quadro de suas atividades oficiais, exceto no que se refere a:

a) suas atividades comerciais;
b) uma ação civil impetrada por uni terceiro em relação a danos resultantes de acidente causado

por veículo automóvel ou outro meio de transporte que pertença à INMARSAT ou que circule a seu
serviço, ou uma infração às regras de tráfego que envolvam tais meios de transporte;

e) o pagamento de salários e emolumentos, incluindo as somas decorrentes de direitos à pensão,
devidos pela INMARSAT a um membro ou a um antigo membro do pessoal, em decorrência de decisão
jurídica definitiva;

d) um pedido de reconsideração diretamente ligado a uma ação judicial impetrada pela
INMARSAT.

Artigo 3
Inviolabilidade dos Arquivos

Os arquivos da INMARSAT são invioláveis, onde quer que se encontrem e quaisquer que sejam
seus detentores.

Artigo 4
Isenção de Taxas e Impostos

1. No quadro de suas atividades oficiais, a INMARSAT está isenta de todo imposto nacional
direto, bem como de todas as demais taxas que não estão normalmente incluídas nos preços das
mercadorias ou dos serviços. Seus bens e rendas se beneficiam da mesma isenção.

2. Se, no âmbito de suas atividades oficiais, a INMARSAT adquire mercadorias ou recorre a
serviços de valor substancial, e se o preço destas mercadorias ou serviços compreende taxas ou impostos,
as Partes do Protocolo tomarão, sempre que possível, as medidas apropriadas, com vistas ao reembolso do
montante das referidas taxas ou impostos.
3. No âmbito de suas atividades oficiais, a INMARSAT está isenta de todo direito alfandegário, e
de toda e qualquer outra taxa e despesas afins relativas ao segmento espacial INMARSAT e aos materiais
e instalações referentes ao lançamento de satélites destinados a fazer parte do segmento espacial
INMARSAT.
4. As mercadorias adquiridas pela INIvIARSAT no âmbito de suas atividades oficiais estão isentas

de toda e qualquer proibição ou restrição de importação e exportação.

5. Nenhuma isenção será concedida a taxas e impostos que representem remuneração de serviços

particulares prestados.
6. Nenhuma isenção será concedida aos bens adquiridos ou aos serviços realizados pela

INTvIARSAT para beneficio pessoal de seus membros de pessoal.

7.	 As mercadorias isentas em virtude das disposições do presente Artigo não deverão ser cedidas,
alugadas ou emprestadas, a título temporário ou permanente, nem vendidas, a menos que tal ocorra em
decorrência de condições acordadas pela Parte do Protocolo que tenha concedido a isenção.

S.	 Os pagamentos efetuados pela INMARSAT em beneficio dos signatários, de conformidade com
o Acordo Operacional, estão isentos de todo e qualquer imposto nacional por toda Parte do Protocolo,

exceto a Parte que tenha designado o signatário.

Artigo 5
Fundos, Divisas e Valores

A INMARSAT pode receber ou deter fundos, divisas ou valores de qualquer natureza e dispor
dos mesmos para todas as suas atividades oficiais. Pode ter contas em qualquer moeda na medida

necessária para satisfazer suas obrigações.

Artigo 6
Comunicações e Publicações Oficiais

1. Para suas comunicações oficiais e para a transmissão de todos seus documentos, a INMARSAT
se beneficiará, no território de cada Parte do Protocolo, de tratamento ao menos tão favorável quanto o
que é geralmente concedido aos organismos intergovernamentais equivalentes no que respeita às
prioridades, às tarifas e taxas aplicáveis aos correios e aos diferefltes tipos de telecomunicações, na medida
em que tal tratamento seja compatível com todos os acordos internacionais dos quais a Parte do Protocolo
seja igualmente signatária.
2. Para suas comunicações oficiais, a INMARSAT pode se utilizar de todos os meios apropriados
de comunicação, inclusive empregar códigos. As Partes do Protocolo não imporão nenhuma restrição às
comunicações oficiais ou à circulação de suas publicações oficiais. Nenhuma censura será exercida sobre
essas comunicações e publicações.
3.	 A INMARSAT só poderá instalar e utilizar estação de rádio mediante o consentimento da Parte
do Protocolo interessada.

Artigo 7
Membros do Pessoal

1.	 Os membros do pessoal da INMARSAT:
a) gozam de imunidade de jurisdição, mesmo após o término de seus serviços para a

[NMARSAT, para os atos, inclusive palavras escritas ou faladas, no exercício de suas funções oficiais e




